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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Data: Aos 31 de janeiro de 2024 

Local: Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Divinolândia - SP 

Horário de início: 15h:30 min 

Horário de término: 16h:00 min 

Membros Presentes: 

1. EVANDRO DONIZETE MELLO - VICE PRESIDENTE 

2. DULCINÉIA DE LOURDES GERALDO - MEMBRO 

3. DAIANA FERNANDA DA SILVA BERNARDI - MEMBRO 

Membros Ausentes: 

1. ELTON CARLOS RESTANI - MEMBRO 

Pauta: 

1. Discussão sobre o parecer jurídico referente ao processo licitatório n°. 68/2023 da 

Concorrência Pública n°. 02/2023. 

2. Tomada de decisão da Comissão de Licitação com base no parecer jurídico. 

3. Informações sobre a notificação das empresas e abertura de prazo para 

interposição de recurso. 

Deliberações: 

1. Discussão sobre o parecer jurídico: A Comissão de Licitação iniciou a reunião 

discutindo o parecer jurídico apresentado em relação ao processo licitatório n°. 

68/2023 da Concorrência Pública n°. 02/2023. O parecer destacou que o edital 

estabelece de forma clara e específica os requisitos para cada espaço 

público/módulo, vinculando tanto a Administração quanto os licitantes aos termos 

ali descritos. Foi ressaltado que o espaço público/módulo 2 é destinado 

especificamente às atividades relacionadas a banca de jornal, revistas, quadrinhos 

congêneres e afins, e que não há relação com o ramo da alimentação. 

2. Tomada de decisão da Comissão de Licitação: Após análise cuidadosa do 

parecer jurídico e considerando a clareza das disposições do edital, a Comissão de 

Licitação deliberou por acatar o parecer e proceder com a inabilitação da empresa 

DAIANE DE CASSIA DE SOUSA 23564104810 - CNPJ: 47.747.798/0001-01, 

por não atender às disposições editalícias referentes ao espaço público/módulo 2. 
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3. Informações sobre a notificação das empresas e abertura de prazo para 

interposição de recurso: A Comissão decidiu que todas as empresas 

participantes serão notificadas da decisão, sendo informadas sobre a inabilitação 

da empresa mencionada. Além disso, será aberto um prazo de 05 (cinco) dias para 

que as empresas possam interpor recurso, caso desejem. 

Encerramento: 

Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às 16h:00 min. 

Assinaturas: 

EVANDRO DONIZETE MELLO - VICE PRESIDENTE 

DULCINÉIA DE LOURDES GERALDO - MEMBRO 

DAIANA FERNANDA DA SILVA BERNARDI - MEMBRO 

Esta ata será publicada nos canais oficiais da instituição para conhecimento público. 

Divinolândia, 31 de Janeiro de 2024. 
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